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Informações Básicas 

 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2024 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR JUAREZ VIEIRA DE PAULA 

 
DESTINO 

 
SANEAR 

 
O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 
da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
Indicação: Ao SENEAR: Yoshito de Souza Fukuda. 
  
 

SOLICITANDO 

Mutirão de limpeza para todo o Bairro 15 de Outubro. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esclarece o nobre Vereador que a referida solicitação se faz necessária, pois, 
as ruas estão com muita sujeira, causando riscos e perigo a população. 
 
 
 

Sala das Sessões 
Em, 29 de Abril de 2024. 

 
 
 

_____________________________ 
JUAREZ VIEIRA DE PAULA 

Vereador  
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